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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
ESTADO DO CEARA

Pregão Eletrônico nº 2021.05.05.1

Fornecedor: .

Razão Social: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA
CNPJ: 02.248.312/0001-44
Endereço: Rua Governador Valadares 104, Chácaras Reunidas, São José da Lapa-MG

Contatos: 55 99981-5005
Representante: Alessandra Ximenes de Mello Rezende

Email: douglascavelloGbgmail.com

DADOS BANCARIOS:
NOME: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA
BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA 1614-4 CONTA CORRENTE 9783-7

PROPOSTA DE PREÇOS:
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ITEM QTDE DESCRIÇÃO FABRICANT
E/MARCA

UNIDADE Nº REGISTRO
ANVISA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL(R$)

 

01

 
50.000

unidades

  

Testes rápido antígeno

SARS COV 2 de

ensaio

imunocromático para

detecção qualitativa do
SARS - COV 2
diretamente de
amostras respiratórias
(SWAB DE

NASOFARINGE), com
dispositivo de teste
vedado em papel

alumínio com
dessecante, tubo de

diluição do ensaio,

tampa filtrante, haste
de algodão

esterilizado, para a
coleta de amostras
nasofaríngeas.  

WONDFO

 
unidade

 
80638720170

 

(R$)

19

 
584.500,00

 
 

VALOR TOTAL: $584.500,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil e quinhentos reais). É

Rua Governador Valadares, 104 — Chácaras Reunidas São Vicente

São José da Lapa — MG — CEP: 33350-000
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A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presentelicitação. :

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e tuas etc.), cotados

separadose incidentes sobre o fornecimento.

VALIDADE DA PROPOSTA:90 dias '
PRAZO DE ENTREGA:Conforme Edital
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São José da Lapa- MG, 13 de Maio de 2021.
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Desdejá agradecemosa atenção e confiança,

  

[02.248.342/0001dal
CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA EP: - ERP

Alessandra Ximenes de M. Rezende R x
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Rua GovernadorValadares, 104 — Chácaras Reunidas São Vicente: if

São José da Lapa — MG — CEP: 33350-000



 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Folhano4614

 

Di s

ANEXO Il Y

PREGÃO ELETRONICO Nº 2021.05.05.1

PROPOSTA

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramosinteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente

os da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão
Eletrônico nº 2021.05.05.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça: de paffiéipar da mencionada

c
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Licitação. ; Pêta
Assumimos o compromisso de beme fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo

|, caso sejamos vencedores da presentelicitação.

Objeto: Aquisição de Kits de testes rápidos para exame-do Covid-19, a serem utilizados no
enfrentamento da saúde pública decorrente do Coronavirus, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: s

p
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Lote 02 — Testes Rápidos Covid-19 (Swab)

Item Especificação Unid. | Qtde Marca |Valor Unitário, Valorfotal | Ê

TESTE RAPIDO COVID-19 PARA, UND |30.000| Wama R$662 | R$ 198.600,00
01 DETECÇÃO DE IGGIGM: Kit para

determinação qualitativa e diferencial de

anticorpos IgG e IgM contra o Novo

Coronavirus (SARS-CoV-2/COVID-19), por

imunocromatografia, em amostras de soro,

(plasma e sangue total. Contendo: Dispositivo

para teste, Reagente (s) Solução Tampão,

Pipeta/Capilar para coleta de amostra, Lanceta,

Modelo: Imuno Rápido Covid-19 IgG/IgM. Kit

com 25 unidades.

Registro MS. 10310030208:

 

  

       ;
;

Valortotal da proposta: R$ 198.600,00 (Cento e noventa e oito mil e seiscentos reais)

 

Proponente: Wama Produtos para Laboratório Ltda

CNPJ/CPF: 66.000.787/0001-08

Endereço: Rua Aldo Germano Klein, nº 100, Bairro Ceat, São Carlos - SP —- CEP. 13573-470

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência: 3370-7 Conta: 115936-4 ;

Tel: (16) 3377-9977 E-mail: elenice afonso)wamadiagnostica.com.br

Representante legal: Elenice Aparecida Afonso

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

 

Esta proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação.
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São Carlos, 13 de Maio de 2021

f om : 1 . É dd at

Elenite Afonso RS! E F SABA

Coordenadora de Licitação LRGS aj isto LDA. |

A RG. 13. 59; 53-7 | CPF.(087136.178-77

       

 

WAMAProdutos para Laboratório Ltda — Rua Aldo GermanoKlein, 100 - CEAT - São Carlos/SP. sisrlerorêFóng: 416) 33779977

e-mail: elenice afonso(Owamadiagnostica.com.br CNPJ: 66.000.787/000108 Inscrição Estaduali637/094É113
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

ATA DA SESSÃO

“Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro- CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.05.1
Processo Administrativo Nº 2021.05.05.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

Data de Publicação: 10/05/2021 08:55:53

MOVIMENTOS DO PROCESSO
 

10/05/2021 17:46:29 CADASTRO DE PROPOSTA FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI EPP
 

11/05/2021 02:48:17 CADASTRO DE PROPOSTA PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI
 

11/05/2021 16:13:49 CADASTRO DE PROPOSTA VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA
 

11/05/2021 16:28:53 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA
 

O11/05/2021 17:02:24 CADASTRO DE PROPOSTA FRED CARVALHO LOPES ME
 

12/05/2021 13:32:32 CADASTRO DE PROPOSTA  C.M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
 

12/05/2021 13:36:39

12/05/2021 14:33:47

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA  C. M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CADASTRO DE PROPOSTA VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 

12/05/2021 15:30:04 CADASTRO DE PROPOSTA D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME
 

12/05/2021 15:38:12 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSEIRELI EPP
 

12/05/2021 15:55:33 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 

12/05/2021 16:02:35 CADASTRO DE PROPOSTA DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSEIRELI
 

12/05/2021 16:05:16 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME
 

12/05/2021 16:08:59 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSEIRELI
 

12/05/2021 16:27:39 CADASTRO DE PROPOSTA PMH- PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
 

12/05/2021 16:37:56 CADASTRO DE PROPOSTA WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA
 

12/05/2021 16:44:31 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA
 

12/05/2021 16:47:52 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FRED CARVALHO LOPES ME
 

12/05/2021 17:20:36 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PMH- PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
 

12/05/2021 20:35:47 CADASTRO DE PROPOSTA CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA
 

13/05/2021 02:55:13 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI
 

13/05/2021 08:03:20 CADASTRO DE PROPOSTA CELER BIOTECNOLOGIA S/A
 

O 731052021 08:24:08 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CELER BIOTECNOLOGIA S/A
 

13/05/2021 08:51:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA
 

13/05/2021 09:00:03 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia senhoreslicitantes.
 

13/05/2021 09:00:33 MENSAGEM PREGOEIRO

Estamos procedendo com a abertura das propostas,para realização da competente análise inicial. Informamosque as 09:30 horas

iniciaremos a sessão de disputa de preços.
 

13/05/2021 09:01:08 MENSAGEM PREGOEIRO

Este Pregão está sendo realizado em observância ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.
 

13/05/2021 09:02:12 MENSAGEM PREGOEIRO

Informamos que com base na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterada pela Lei Federal nº 14.035, de 11 de

agosto de 2020, os prazos deste procedimento licitatório foram reduzidos pela metade.
 

13/05/2021 09:03:14 MENSAGEM PREGOEIRO

É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente

por meio dosistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a

abertura da sessão pública, sob penade inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item

editalício 7.13.
 

13/05/2021 09:03:52 MENSAGEM PREGOEIRO

Nãosefaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostasiniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na

plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Gerado em: 13/05/2021 13:43:42
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JUAZEIRO DO NORTE-CE

13/05/2021 09:04:40 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observaçãoa serfeita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo

de remessavia e-mail.
13/05/2021 09:05:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que aofinal da sessão dedisputa, oslicitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as

suas propostasfinais e, se necessário, documentação complementar, nos termos doitem editalício 10.4.

13/05/2021 09:06:15 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega das propostasfinais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitação,
sendo então convocadoo licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termosdoitem

editalício 10.4.1.

13/05/2021 09:08:01 MENSAGEM PREGOEIRO

Oscasos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDIA,

e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de

processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções administrativas.

13/05/2021 09:09:05 MENSAGEM PREGOEIRO

Reiteramos que na formulação das propostasfinais, oslicitantes vencedores deverão observar que os valores ofertados somente

serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em

atendimento ao que estabeleceuo item 8.4 do Edital.

13/05/2021 09:10:51 MENSAGEM PREGOEIRO

Reforçamosque, oslicitantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suaspropostasfinais para encaminhamento via e-

mail, deverão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no

sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

13/05/2021 09:12:53 MENSAGEM PREGOEIRO

O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhadosaté a data

e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período.

13/05/2021 09:13:22 MENSAGEM PREGOEIRO

O não encaminhamento dos documentosde habilitação juntamente com o cadastramento das propostasiniciais na plataforma

acarretará na inabilitação/desclassificação do interessado, nos termosdo item 7.13 do Edital.

13/05/2021 09:26:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.

13/05/2021 09:26:40 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços,através da oferta de lances.

13/05/2021 09:30:04 MENSAGEM PREGOEIRO

Nesse momento daremosinício à sessão de disputa de preços.

13/05/2021 09:30:19 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa sorte a todos.

13/05/2021 10:03:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que a sessão de disputa de preços,atravésda oferta de lances, fora encerrada.

13/05/2021 10:03:53 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos aos participantes com melhoresofertas o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail

(cpljuazeiro.ce.gov.br), das propostas finais, nos termos doitem editalício 10.4.

13/05/2021 10:04:33 MENSAGEM PREGOEIRO

Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostasfinais começará a contar do horário da mensagem anteriormente

postada, ou seja, 10h03min53seg.

13/05/2021 10:04:50 MENSAGEM PREGOEIRO

Assim, o referido prazo será encerrado às 12h03min53seg.

13/05/2021 10:05:29 MENSAGEM PREGOEIRO

Informamos que, após o recebimento das propostasfinais e da competente análise da documentação de habilitação das empresas

arrematantes, avançaremosparaa fase recursal.

13/05/2021 10:06:28 MENSAGEM PREGOEIRO

Nesse momento, passaremos à análise da documentação de habilitação das empresas arrematantes.

13/05/2021 10:07:07 MENSAGEM PREGOEIRO

O julgamento da etapa de habilitação e a análise das propostas de preços finais serão divulgados por meio de mensagens postadas

nas informações específicas de cada lote.
13/05/2021 10:07:38 MENSAGEM PREGOEIRO

Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de preçosfinais, as mensagens

passarão a ser enviadas nas informações pertinentes de cadalote.

13/05/2021 12:06:21 MENSAGEM PREGOEIRO

O julgamento da habilitação já se encontra divulgado nas informações específicas de cada lote.
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13/05/2021 12:10:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que recebermos todas as propostasfinais e realizarmos a devida análise, seguiremos para a fase de manifestação de

possíveis recursos.
13/05/2021 12:13:40 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise das propostas de preçosfinais das empresas vencedorasjá fora concluída e se encontra divulgada através de mensagens

postadas nas informações específicas de cada lote.

13/05/2021 12:13:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestação de recursos, conformeanteriormente informado.

13/05/2021 12:31:27 MENSAGEM PREGOEIRO

Informamos que não houve manifestação de recursos por parte doslicitantes.

13/05/2021 12:31:37 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta forma, o objeto do presente processojá pode ser adjudicado.

13/05/2021 12:31:47 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim,ficam encerrados os trabalhos juntoao processo durante o dia de hoje.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Testes rápidos Covid-19

VALORESUNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND Marca: WONDFO ANVISA 80638720170 Modelo: WONDFO ANVISA

80638720170
Descrição: Testes rápido antígeno SARS COV 2 de ensaio imunocromático para detecção qualitativa do SARS — COV 2 diretamente
de amostras respiratórias (SWAB DE NASOFARINGE), com dispositivo de teste vedado em papel alumínio com dessecante, tubo de

diluição do ensaio, tampafiltrante, haste de algodão esterilizado, para a coleta de amostras nasofaríngeas.

Quantidade: 50.000 Valor Unit.: 11,69 Valor Total: 584.500,00

CLASSIFICAÇÃO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA 036 02.248.312/0001-44 900.000,00 584.500,00 Não

2 PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI 049 22.999.856/0001-55 1.250.000,00 590.000,00 Sim

3 WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 047 66.000.787/0001-08 900.000,00 596.000,00 Não

4 VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 072 11.308.834/0001-85 900.000,00 670.000,00 Não

5 DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 043 31.556.536/0001-11 900.000,00 724.500,00 Não

6 VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E 004 00.904.728/0004-90 900.000,00 “751.000,00 “Não

7 FRED CARVALHO LOPES ME 024 08.852.545/0001-38 1.250.000,00 801.000,00 Sim

8 FLASH PRESTAÇÃODE SERVIÇOSEIRELI EPP 090 19.458.719/0002-80 900.000,00 900.000,00 Sim

“9PMH- PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 095 00.740.696/0001-92 900.000,00 900.000,00 Não

10 CELER BIOTECNOLOGIA S/A 044 04.846.613/0001-03 900.000,00 900.000,00 Não
 

11 C.M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 006 03.161.745/0001-20 1.250.000,00 1.250.000,00 — Sim

12 D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA- 056 05.964.983/0001-08 2.981.000,00 1.863.500,00 Não

DESCLASSIFICADOS

 

 

 

 

 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
 

10/05/2021 08:55:52 PUBLICADO

10/05/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

13/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

13/05/2021 09:30:34 DISPUTA
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13/05/2021 09:30:34 LANCE CELER BIOTECNOLOGIA S/A (PARTICIPANTE 044) 900.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 090) 900.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI (PARTICIPANTE 049) 1.250.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 072) 900.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE FRED CARVALHO LOPES ME (PARTICIPANTE 024) 1.250.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE C.M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 006) 1.250.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃOE EXPORTAÇÃO LTDA 900.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA- ME (PARTICIPANTE 2.981.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSEIRELI (PARTICIPANTE043) 900.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE PMH- PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 095) 900.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (PARTICIPANTE 047) 900.000,00

13/05/2021 09:30:34 LANCE CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 036) 900.000,00

13/05/2021 09:31:17 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI (PARTICIPANTE 049) 899.000,00

13/05/2021 09:31:41 LANCE FRED CARVALHO LOPES ME (PARTICIPANTE 024) 898.900,00

13/05/2021 09:31:43 LANCE WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (PARTICIPANTE 047) 850.000,00

13/05/2021 09:31:56 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI (PARTICIPANTE 049) 840.000,00

13/05/2021 09:32:03 LANCE DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSEIRELI (PARTICIPANTE 043) 839.000,00

13/05/2021 09:32:07 LANCE VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE072) 880.000,00

13/05/2021 09:32:17 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI (PARTICIPANTE 049) 830.000,00

13/05/2021 09:32:18 LANCE VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 800.000,00

13/05/2021 09:32:19 LANCE FRED CARVALHO LOPES ME (PARTICIPANTE 024) 838.000,00

13/05/2021 09:32:20 LANCE VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA(PARTICIPANTE 072) 820.000,00

13/05/2021 09:32:27 LANCE D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA- ME (PARTICIPANTE 1.863.500,00

13/05/2021 09:32:45 LANCE FRED CARVALHO LOPES ME(PARTICIPANTE024) 8.000,00

13/05/2021 09:32:47 LANCE VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE072) 780.000,00

13/05/2021 09:32:51 LANCE CEPALAB LABORATÓRIOSLTDA (PARTICIPANTE 036) 790.000,00

13/05/2021 09:33:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O lance do PARTICIPANTE024 no valor de 8.000,00 foi cancelado.

13/05/2021 09:33:09 MENSAGEM PEGASUS REPRESENTAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 049)

esse lance deve esta errado

13/05/2021 09:33:18 LANCE VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 770.000,00

13/05/2021 09:33:20 LANCE CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 036) 779.000,00

13/05/2021 09:33:28 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 049) 750.000,00

13/05/2021 09:33:28 LANCE WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (PARTICIPANTE 047) 725.000,00

13/05/2021 09:33:28 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 024: Lance cancelado por estar completamente inexequiível.

13/05/2021 09:33:31 LANCE VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 072) 760.000,00

13/05/2021 09:33:42 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI (PARTICIPANTE 049) 700.000,00

13/05/2021 09:33:55 LANCE VYTTRA DIAGNÓSTICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 751.000,00

13/05/2021 09:34:17 LANCE VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE072) 690.000,00

13/05/2021 09:34:26 LANCE FRED CARVALHO LOPES ME (PARTICIPANTE 024) 801.000,00

13/05/2021 09:34:30 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI (PARTICIPANTE 049) 650.000,00

13/05/2021 09:34:41 LANCE DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSEIRELI (PARTICIPANTE 043) 724.500,00

13/05/2021 09:34:59 LANCE WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (PARTICIPANTE 047) 596.000,00

13/05/2021 09:35:01 LANCE CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 036) 689.000,00
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13/05/2021 09:35:27 MENSAGEM FRED CARVALHO LOPES ME (PARTICIPANTE 024)

Obrigado pregoeiro.
 

 

 

 

13/05/2021 09:35:29 LANCE VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 072) 670.000,00

13/05/2021 09:35:49 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 049) 590.000,00

13/05/2021 09:36:05 LANCE CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE036) 649.999,00

13/05/2021 09:37:09 LANCE CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 036) 648.000,00
 

13/05/2021 09:45:34 TEMPO RANDÔMICO

13/05/2021 09:52:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhoroferta atual

é: PARTICIPANTE 049

13/05/2021 09:52:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Osseguintes participantes possuem direito de efetuar lancefinal e fechado: PARTICIPANTE 049, PARTICIPANTE047,

PARTICIPANTE 036

13/05/2021 09:52:35 FECHADO1

13/05/2021 09:52:59 LANCE CEPALAB LABORATÓRIOSLTDA (PARTICIPANTE 036) 584.500,00

13/05/2021 09:57:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

PARTICIPANTE 049 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006.

13/05/2021 09:57:35 DESEMPATE

13/05/2021 10:02:35 HABILITAÇÃO

13/05/2021 10:02:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA

13/05/2021 10:41:30 MENSAGEM CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 036)

Bom Dia Sr. Pregoeiro(a), proposta readequada enviada por e-mail conforme solicitado!

13/05/2021 11:44:37 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa CEPALAB LABORATÓRIOS LTDAestá regularmente habilitada, por atendimento

integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

13/05/2021 11:50:05 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa CEPALAB LABORATÓRIOSLTDAjá fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada.

13/05/2021 12:12:57 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa CEPALAB LABORATÓRIOSLTDAjá fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender

aos requisitos do edital convocatório.

13/05/2021 12:14:19 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/05/2021 12:29:20 EM ADJUDICAÇÃO

13/05/2021 13:43:41 ADJUDICADO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 2 - ADJUDICADO
Testes rápidos Covid-19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND Marca: WAMA Modelo: IMUNO RÁPIDO COVID-19

IGG/IGM
Descrição: TESTE ANTICORPO IgM/IgG SARS COV 2 ,Kit para determinação qualitativa e diferencial de anticorpos IgG e IgM contra
o Novo Coronavírus (SARS-CoV-2/COVID-19), por imunocromatografia, em amostras de soro, plasma e sanguetotal.
Especificações: Dispensa outros equipamentos. Tempo para resultado: ATÉ 20 MINUTOS,Armazenamento e condições de uso: DE 2
A 38ºC ,Validade: 24 meses,Tipo de amostra: Sangue total/soro/plasma Especificidade: 95% (95/100)
Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 6,62 Valor Total: 198.600,00

 

 

CLASSIFICAÇÃO
 

 

 

 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 016 66.000.787/0001-08 270.000,00 198.600,00 Não

2 CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA 023 02.248.312/0001-44 270.000,00 239.990,00 . Não

3 DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSEIRELI 038 31.556.536/0001-11 l 270.000,00 243.300,00 Não
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4 FLASH PRESTAÇÃODE SERVIÇOSEIRELI EPP 076 19.458.719/0002-80 270.000,00 248.000,00 Sim

5 PMH - PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 045 00.740.696/0001-92 259.500,00 259.500,00 Não

6 D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - 059 05.964.983/0001-08 715.500,00 447.300,00 Não

RE M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 073 03.161 .745/0001-20 750.000,00 750.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial OfertaFinalME.

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI 019 22.999.856/0001-55 420.000,00 198.000,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

10/05/2021 08:55:52 PUBLICADO

(ds) 10/05/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

13/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

13/05/2021 09:30:35 DISPUTA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13/05/2021 09:30:35 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI (PARTICIPANTE 019) 420.000,00

13/05/2021 09:30:35 LANCE FLASH PRESTAÇÃODE SERVIÇOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 076) 270.000,00

13/05/2021 09:30:35 LANCE C.M. CIRURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 073) 750.000,00

13/05/2021 09:30:35 LANCE D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME (PARTICIPANTE 715.500,00

13/05/2021 09:30:35 LANCE DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSEIRELI (PARTICIPANTE 038) 270.000,00

13/05/2021 09:30:35 LANCE PMH- PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARESLTDA(PARTICIPANTE 045) 259.500,00

13/05/2021 09:30:35 LANCE WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (PARTICIPANTE 016) 270.000,00

13/05/2021 09:30:35 LANCE CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 023) 270.000,00

13/05/2021 09:31:00 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI (PARTICIPANTE 019) 259.000,00

13/05/2021 09:32:12 LANCE DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 038) 258.900,00

13/05/2021 09:32:33 LANCE WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (PARTICIPANTE 016) 240.000,00

13/05/2021 09:32:35 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 019) 258.000,00

13/05/2021 09:32:47 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 019) 230.000,00

a 13/05/2021 09:34:14 LANCE DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSEIRELI (PARTICIPANTE 038) 258.800,00

13/05/2021 09:34:17 LANCE CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA (PARTICIPANTE 023) 239.990,00

13/05/2021 09:34:17 LANCE D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA- ME (PARTICIPANTE 447.300,00

13/05/2021 09:35:14 LANCE FLASH PRESTAÇÃODE SERVIÇOSEIRELI EPP (PARTICIPANTE 076) 248.000,00

13/05/2021 09:35:41 LANCE WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (PARTICIPANTE 016) 216.000,00

13/05/2021 09:35:58 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI (PARTICIPANTE 019) 210.000,00

13/05/2021 09:36:28 LANCE WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (PARTICIPANTE 016) 198.600,00

13/05/2021 09:36:45 LANCE DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSEIRELI (PARTICIPANTE 038) 243.300,00

13/05/2021 09:36:49 LANCE PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI (PARTICIPANTE019) 198.000,00
 

13/05/2021 09:45:35 TEMPO RANDÔMICO

13/05/2021 09:48:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuarlancefinal e fechado: PARTICIPANTE 019, PARTICIPANTE 016,

PARTICIPANTE 023

13/05/2021 09:48:35 FECHADO 1

13/05/2021 09:53:35 FECHADO 2

13/05/2021 09:53:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 038, PARTICIPANTE 076,

PARTICIPANTE 045
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13/05/2021 09:58:36 HABILITAÇÃO

13/05/2021 09:58:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI

13/05/2021 11:47:10  INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

PEGASUS REPRESENTAÇÕESEIRELI inabilitado. Motivo: Por ter anexado naplataforma eletrônica o aditivo ao contrato social de
transformação empresarial sem o devido registro na Junta Comercial da sededolicitante, bem comopornão ter anexadoo referido
documento na sua forma integral, tendo anexado somente 03 páginas de um total de 07. Consta ainda na página 03 do aditivo
contratual a admissão de um novo sócio, todavia a ausência das demais páginas do documento impossibilita a averiguação da
composição societária, da administração da empresa e demais cláusulas. Apresentação de diversos atestados de capacidade técnica

pertencentes a outra empresa, sem relação alguma coma licitante. Porfim, constatamos que o endereço da sede da empresa
constante no contrato social diverge do endereço informado nos demais documentose certidões anexados.

13/05/2021 11:47:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA

13/05/2021 11:48:43 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDAdeverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 02
(duas) horas, a contar do horário da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento.

13/05/2021 12:03:47 MENSAGEM WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA (PARTICIPANTE 016)

Prezado pregoeiro, proposta final enviada por email.

13/05/2021 12:05:31 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA está regularmente habilitada, por

atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

13/05/2021 12:11:48 MENSAGEM PREGOEIRO

A propostafinal da empresa WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDAjá fora recebida através do e-mail e passará a ser

analisada.

13/05/2021 12:13:22 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA já fora devidamente analisada e se encontra

classificada por atender aos requisitos do edital convocatório.

13/05/2021 12:14:19 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

13/05/2021 12:29:20 EM ADJUDICAÇÃO

13/05/2021 13:43:41 ADJUDICADO
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REGISTRO DE PREÇOS
(VENCEDORES DO PROCESSO)

 

  



 

COMSSãODELFar aÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORESDO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.05.1
Processo Administrativo Nº 2021.05.05.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

Data de Publicação: 10/05/2021 08:55:53

 

TOTAL DO PROCESSO: 783.100,00
 

 

 

CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA 02.248.312/0001-44 584.500,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 036 584.500,00 Total: 584.500,00

o item:1Unidade: UND Marca: WONDFO ANVISA — Modelo: WONDFO ANVISA
80638720170 80638720170

Descrição: Testes rápido antígeno SARS COV 2 de ensaio imunocromático para detecção qualitativa do SARS — COV
2 diretamente de amostras respiratórias (SWAB DE NASOFARINGE), com dispositivo de teste vedado em papel
alumínio com dessecante,tubo dediluição do ensaio, tampafiltrante, haste de algodão esterilizado, para a coleta de

amostras nasofaríngeas.

 

 

 

Quantidade: 50.000 Valor Unit.: 11,69 Total Item: 584.500,00

WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 66.000.787/0001-08 198.600,00
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 016 198.600,00 Total: 198.600,00
tem: 1 Unidade: UND Marca: WAMA Modelo: IMUNO RÁPIDO COVID-19

IGG/IGM
Descrição: TESTE ANTICORPO IgM/IgG SARS COV 2 ,Kit para determinação qualitativa e diferencial de anticorpos
IgG e IgM contra o Novo Coronavírus (SARS-CoV-2/COVID-19), por imunocromatografia, em amostras de soro, plasma
e sanguetotal. Especificações: Dispensa outros equipamentos. Tempo para resultado: ATE 20
MINUTOS,Armazenamento e condições de uso: DE 2 A 38ºC ,Validade: 24 meses ,Tipo de amostra: Sangue

total/soro/plasma Especificidade: 95% (95/100)

Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 6,62 Total Item: 198.600,00
 

   

 

 

PREGOEIRO: R / AVDAS NEVES
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COMISSAO DELICIA
Folha Nº ç

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO FINAL



 

012 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE,17 DE MAIO DE 2021

D Representante dos Sindicatos dostrabalhadores Rurais

ou dos Trabalhadores da Agricultura Familiar;

M Representante da Pastoral da Criança

V RepresentantedeAssociaçõesouentidades comatuaçãona área de

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável;

VD Representante de Entidades do Terceiro Setor.

S 1º- Cadatitular terá direito a um suplente.

O:- Terminadaavotação procederá imediatamente à apuração dos votos pela

comissão organizadora.

$3º-Serão considerados escolhidos:

» Comotitularos maisvotados nacategoriaderepresentação;

D Comosuplente, os mais votados após titulares da categoria de

representação, subsequente.

ID O suplente exercerá, exclusivamente, a suplência do titular na

mesmacategoria da representação.

M Após a apuração a comissão organizadora, lavrará a ata,

*Pomunicando o resultado aos presentes e encaminhandoa relação dos

eleitos para publicação no prazo máximo de 10 (dez) dias.

SEÇÃOV - DA POSSE

Art. 7º-A Possedos representantes eleitos da Sociedade Civil parao Conselho

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, dar-se á coletivamente com os

representantes daárea governamental no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cujo

ato se dará através de Portaria de Nomeaçãopela Prefeitura Municipal.

SEÇÃOVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 8º.ASecretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho deJuazeiro do Norte-CE,

acompanhará todo o Processode Escolha, cabendo-lhe, também,apoiar emtodoo

Processo Eleitoral, cabendo-lhe a responsabilidadede toda a parte logistica.  

Art. 9º-Os casos omissosneste regulamento“RosaRoBEE iva

dosConselhos daSEDEST. ú Y
Folha N -

Art. 10º:Todoo processodeescolhadeverá ser lavrado emata no decorrer do mesmo.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Maio de 2021

Francisca Rafaela Pereira de Lima

Secretária Executiva dos ConselhosSetoriais da Assistência Social

Portaria 0177/2021

ASSES)

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico nº 2021.05.05.1. O

Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do

processo licitatório modalidade Pregão nº 2021.05.05.1 sendo o

LICITANTES VENCEDORES - CEPALAB

LABORATÓRIOSLTDA,vencedorajunto aolote Ol com proposta

final no valor global de R$ 584.500,00 (quinhentose oitenta e quatro

mil e quinhentos reais) e WAMA PRODUTOS PARA

LABORATÓRIO LTDA,vencedorajunto ao lote 02 com proposta

final no valor global de R$ 198.600,00 (centoe noventae oito mile

seguinte:

seiscentos reais). As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas

por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório.

Maiores informações no endereço eletrônico: bllcompras.com, por

intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações

poderãoser obtidas ainda pelo telefone (88) 3566-1010.Juazeiro do

Norte/CE, 13 de maio de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de

Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DE CONTRATONº 2021.05.13-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.04.19.2. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA.

Objeto: Aquisição de Tablets para uso das ações de Cadastro da

População noSistemanoSistema de Informação da Atenção Básica,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 2021.05.05.1

Abertura: 07 de junho de 2021, às 09h00min. Objeto: aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para o Programa de
Alimentação Escolar destinado às Escolas e Centros de Educação e Desporto Infantil da
Rede Municipal de ensino durante o ano letivo de 2021, nos termos da Lei Federal Nº
11.947/2009 c/c as Resoluções FNDE/CD Nº 26/2013 e Nº 04/2015, tudo conforme
especificações contidas no Projeto Básico e demais anexos. Informações: Rua. Pedro
Augusto, Nº 53, Centro, Guaiúba/CE ou pelo fone: (8533761434 ou
licitaçãoEguaiuba.cegov.br.

Guaiuba-CE, 14 de maio de 2021
DIEGO LUIS LEANDRO SILVA

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.03.1

Julgamento: Menor Preço porItem. Objeto: contratação de empresa prestadora
de serviços especializada em tecnologia da informação na área da educação para
implantação, treinamento, suporte técnico/pedagógico, manutenção e fornecimento de
licença de uso de programa de avaliação da Rede Municipal de Ensino e Ambiente Virtual
de Aprendizagem quevisa integrar ferramentase recursos que permitam a otimização do
processo de ensino aprendizagem do Município de Horizonte-CE, com material pedagógico
incluso, conforme especificações constantes no termo de referência. O prazo de
cadastramento dasCartas Propostas será até às 09h00min do dia 31 de maio de 2021, com
abertura para análise das propostas às 09h30min e Sessão de Disputa de Lances às
10h00min. O edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos
www.comprasnet.gov.br, www.horizonte.cegov.br e www-tce.ce.gov br a partir da data
desta publicação. Informações: Na sede da Comissão Permanente de Pregão, na Av.
Presidente Castelo Branco, nº 5180, Centro, Horizonte/CE ou fone [85)3336.1434.

Horizonte-CE, 14 de maio de 2021
FRANCISCA JORANGELA BARBOSA ALMEIDA

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15.014/2021

A Comissão de Licitações do municipio de Icó torna público que se encontra à
disposição dosinteressados, a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 15.014/2021-
PP, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE INSUMOS, MATERIAIS,
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A ESTRUTURAÇÃO DAS
SALAS DE VACINAÇÃO ONDE SERÃO REALIZADAS A CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A
COVIDIS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ICÓ - CE. O recebimento e
abertura dos envelopes será no dia 31 de maio de 2021, às 10:00hs, maiores informações
na sala da ComissãodeLicitação, situada na Rua Francisca Alves de Moraes, s/n, 1º andar,
Gerência, Icó-CE, das 07:30 às 11:30 peio telefone (88) 993001896 e no
site:www-tce.cegov.br.

PETRUS BARBOSA DE LIMA
Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 22.08/2021

A Comissão de Licitação de Icó/CE comunica aos interessados o resultado da
fase de habilitação referente TOMADA DE PREÇOS Nº 22.08/2021-TP, cujo objeto é a
Contratação da prestação de serviços de Limpeza do Canal de Drenagem e Adução nos
Bairros da Gerência, Novo Centro, Cidade Nova, Centro, Rosário e BNH, na sede do
Município Icó/Ce, declarando: PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS as empresas: ARAGUAIA
EMPREENDIMENTOSEIRELI; RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS EIRELI; MIM CONSTRUÇÕES E
IMOBILIÁRIA LTDA ME; FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA; A.L.S CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E EVENTOS EIRELI; FS & JP CONSTRUÇÕES LTDA; T A FRANÇA SERVIÇOS ME;
RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS EIRELI e PROPOSTAS CLASSIFICADAS: VENUS SERVICOS E
ENTRETENIMENTOS LTDA; AR EMPREENDIMENTOS, SERVICOS E LOCACDESEIRELI; BRICKS
CONSTRUTORA EIRELI; CONTRUTORA EXITO; ELETROPORT SERVICOS PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI; RIOFE SERVICOS E ADMINISTRATIVO EIRELI; H B SERVICOS DE
CONSTRUCAO EIRELI; SERTAO CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTDA; PRIME
TRANSPORTES EIREL; ) DE FONTE RANGEL EIRELI; NICÓPILIS CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES E
SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO LTDA; JOSE URIAS FILHO EIRELI - J.1J.F SERVICOS; S & T
CONSTRUCOES E LOCACOES DE MAO DE OBRA EIRELI; FEITOSA LOCAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA; FV CONSTRUCOES EIRELI, M JOSINEIDE LIMA MELO EIRELI
(LIDER); FLAY ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ME; DANTAS &
OLIVEIRA LIMPEZA CONSERVAÇÃO E CONTRUÇÕES LTDA ME; MOMENTUM CONSTRUTORA
LIMITADA; A.LL CONSTRUTORA LTDA ME; BRASERV SERVIÇO DE LOC. TERCEIRIZAÇÃO
EIRELI; LEXON SERVIÇOS & CONSTRUTORA,por atenderem as exigências exigidas do edital
Após análise das Propostas de Preços das empresas classificadas chegamos ao seguinte
resultado: sagrou-se vencedora a empresa BRASERV SERVIÇO DE LOC. TERCEIRIZAÇÃO
EIRELI, CNPJ nº 16.782.209/0001-94, novalor total de R$ 250.289,19 (duzentose cinquenta
mil, duzentose oitenta e novereais e dezenove centavos), A Comissão delicitação declara
aberto o prazo recursal conforme prevê o Art. 109,inciso |, alinea "b"

 

Icó CE, 14 de Maio de 2021.
MICHELLE ROQUE GUEDES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

AVISO DELICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SAS 1/2021

A Comissão de Licitação torna público que a partir das 16:00 horas do dia 17 de
Maio de 2021 estará disponivelpara o Cadastramento dasPropostas de Preços referentes
ao Pregão Eletrônico Nº SAS-PE001/21, cujo objeto é a aquisição de um veículo zero
quilometro, conforme especificações do anexo |, para atender as necessidades da
Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Juventude e Empreendedorismo do Município de
ltaiçaba/CE. Data da Disputa de Preços: 28 de Maio de 2021 às 09:00 horas (Horário de
Brasília-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, no horário de atendimento ao
público, na Avenida Coronel João Correia, 298, Centro, Itaiçaba/CE, ou atraves dossites
wwwbllorgbr e/ou www.blicomprascom wwwtcecegov.br/licitacoes e
www.itaicaba.ce.gov.br.

ltaiçaba, 14 de maio de 2021
JOÉLITON OLIVEIRA FULGÊNCIO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL PBIRATNISA 19

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1203.15.02/2021-PERP - SRP

Registro de Preço para futura e eventual aquisição de livros didáticos (Aprova
Brasil) para atender as necessidades das Escolas de Ensino Fundamental da Rede Pública
Municipal de Itaitinga, conforme termo de referência e demais anexos do edital. Empresa
vencedora: Edson P Costa Junior EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 35.187.278/0001-02, com o
valor global de R$ 1.713.992,00 (hum milhãosetecentose treze mil novecentos e noventa
e dois reais). Adjudico licitação na forma da Lei Nº 8.666/93.

itaitinga - CE, 3 de março de 2021
EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE

Pregoeira

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1203.15.02/2021-PERP - SRP

Registro de Preço para futura e eventual aquisição delivros didáticos (Aprova
Brasil) para atender as necessidades das Escolas de Ensino Fundamental da Rede Pública
Municipal de ltaitinga, conforme termo de referência e demais anexos do edital, Empresa
vencedora: Edson P Costa Junior EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 35.187.278/0001-02, como
valor global de R$ 1.713.992,00 (hum milhão setecentos e treze mil novecentos e noventa

e dois reais). Homologo licitação na forma da Lei Nº 8.666/93.

itaitinga - CE, 3 de março de 2021
MARIA GORETTI MARTINS FROTA

Ordenadora de Despesa
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 2021/051301-CP

A Prefeitura Municipal de Jaguaribara - Estado do Ceará, pessoa jurídica de
direito publico, com sede na Rua Av. Bezerra de Menezes, 350 Centro -

Jaguaribara/Ceará, através da Secretaria de Educação, representada neste ato pelo
Secretário Municipal, o Sr, Antônio AlexandreSilva Sena, no uso de suas prerrogativas
legais, e considerando o disposto no 51º doart. 14, da Lei nº 11.947 de 16 de junho de
2009, e 51º, do art. 24, da Resolução CD/FNDEnº26 de 17 de junho de 2013, vem realizar
Chamada Pública Nº 2021051301-CP para aquisição de gênerosalimentícios da agricultura
familiar destinado a merenda escolar junto a Secretaria de Educação de Jaguaribara/CE. Os

interessados deverão apresentar a documentaçãopara Habilitação e Projeto de Venda até
às 09h00min do dia 08 de Junho de 2021, na Sede da Comissão Permanente de Licitação,
no endereço supracitado. Maiores informações no endereço acima citado ou através do
Telefone: (88)-3568 4534.

Jaguaribara-CE, 14 de maio de 2021.
GEOVANE DA SILVA ALVES

Presidente da CPL

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021/042301

O Presidente da Comissão de Licitação Municipal, torna público para
conhecimento dos interessados o resultado da Habilitação Licitação DE Modalidade

Tomada DE Preços de Nº 2021042301-TP. Foram HABILITADAS todas as empresas
participantes: ? H FERNANDES GUEDES EIRELI - ME; ) L COSTA ESTEVAM - ME; C V TOMÉ
SERVIÇOS - ME; NICÓLPILIS CONTRUÇÕES e S.N DOS SANTOS.Fica então a partir des!

publicação aberto o prazo recursal de 05(cinco) dias úteis previsto no art. 109,| alinea ”
da lei 8.666/93 para as empresas participantes que desejarem manifestarem recurso
contra o resultado de análise da habilitação. Mais informações encontram-se disponíveis
no endereço acima, no horário de 08:00hs às 13:00hs.

  

   

Jaguaribara-CE, 14 de maio de 2021.
GEOVANE DA SILVA ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021/05.05.1

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimentodos interessados, que concluiu
o julgamento final do processo licitatório modalidade Pregão nº 2021.05.05.1 sendo o
seguinte: Licitantes Vencedores - Cepalab Laboratórios LTDA, vencedora junto ao lote 01
com proposta final novalor global de R$ 584.500,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil e
quinhentos reais) « Wama Produtos para Laboratório LTDA, vencedora junto ao lote 02
com proposta fina! no valor global de R$ 198.600,00 (cento e noventa e oito mil e
seiscentos reais). As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento
integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no endereçoeletrônico
biicompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3566-1010.

Juazeiro do Norte-CE, 13 de maio de 2021
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

AVISO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.03.10.2

A CPL do Município de Lavras da Mangabeira/CE, torna público para o
conhecimento dos interessados, que a empresa Ecos Edificações Construções e Serviços
LTDA, interpôs Recurso Administrativo junto ao julgamento da fase de habilitação,
referente ao Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 2021.03.10.2, em
razão de sua inabilitação, ficando desse já concedido o prazo para as contrarrazões
Maiores informações na sede da CPL,sito na Rua Joaquim Nogueira, s/n - 1º Andar,
Centro, no horário das 8h às 12h.

Lavras da Mangabeira-CE, 14 de maio de 2021
VICENTE NETO ALENCAR DE LIMA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Maracanaú, torna
público a retificação do Edital LPI nº 001/2021, publicado no DOU do dia 14 de maio de 2021,
pág. 192 - Seção 3.

Onde se Lê: Garantia de Proposta no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil
reais;

Leia-se: Garantia de Proposta novalor de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais)

Maracanaú-CE, 14 de maio de 2021
FÁBIO CANTALDE SOUSA

Presidente da CEL
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal

CNPJ nº 07.974.082/0001-14

 

COMISSÃO DELICITAÇÃO

ranelho Mr
NITRO Ro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER

Pregão Nº 2021.05.05.1

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão

nº 2021.05.05.1, cujo objeto da licitação é a Aquisição de kits de testes

rápidos para exame do Covid-19, a serem utilizados no enfretamento da

saúde pública decorrente do Coronavírus, por intermédio da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas no Instrumento Convocatório, constatamos que está em

consonância com os ditames da Lei nº 8.666/93 e suas demais alterações,

assim como com o preconizado na Lei nº 10.520/2002, que regulamenta a

modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar

o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e

HOMOLOGAÇÃOdo presente processo licitatório, pois este se encontra em

conformidade e com os parâmetroslegais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.M,.

Juazeiro do Norte - CE, 18 de Maio de 2021.

- ;
EticaDeftameeZ

Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE nº 34.937
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Governo Municipal k AÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇ

CN “07. : - saPJ nº 07.974.082/0001-14 cine | he

- TERMO DE JULGAMENTO-

Pregão Nº 2021.05.05.1

OBJETO: Aquisição de kits de testes rápidos para exame do Covid-19, a serem

utilizados no enfretamento da saúde pública decorrente do Coronavírus, por

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria nº 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº

10.520/02, que fora concluído o julgamento final do Pregão Nº 2021.05.05.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA inscrito no CNPJ nº 02.248.312/0001-44

classificado(a) no(s) Lote 01 - Testes Rápidos Covid 19, no valor global de R$

584.500,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil quinhentos reais) e WAMA

PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDAinscrito no CNPJ nº 66.000.787/0001-08

classificado(a) no(s) Lote 02 - Testes Rápidos Covid 19, no valor global de R$

198.600,00 (cento e noventa e oito mil seiscentos reais), conforme Ata da Sessão

e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Maio de 2021.

 

Comissão
 

Função Nome Assinatura |

Pregoeiro Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves EA. / Í

— J
Apoio Romana Alves Santos GU

—

E

Apoio Ana Régia dos Santos Pinto Letra
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COMISSÃODELICITAÇÃO

Folha NºJR H
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal

CNPJ nº 07.974.082/0001-14

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão nº 2021.05.05.1, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA inscrito no CNPJ nº 02.248.312/0001-

44 classificado(a) no(s) Lote 01 - Testes Rápidos Covid 19, no valor global de

R$ 584.500,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil quinhentos reais) e WAMA

PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA inscrito no CNPJ nº 66.000.787/0001-

08 classificado(a) no(s) Lote 02 - Testes Rápidos Covid 19, no valor global de

R$ 198.600,00 (cento e noventa e oito mil seiscentos reais), conforme ata da

sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento

contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 19 de Maio de

ÁCA
Francimones Ralim-deAlbuquerque

Ordenador(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14
—— - COMISSÃO DELICITAÇÃO

 

 

Folha NºPam

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.05.05.1. Objeto: Aquisição de kits de testes

rápidos para exame do Covid-19, a serem utilizados no enfretamento da saúde pública decorrente
do Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o
licitante CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA inscrito no CNPJ nº 02.248.312/0001-44

classificado(a) no(s) Lote 01 - Testes Rápidos Covid 19, no valor global de R$ 584.500,00

(quinhentos e oitenta e quatro mil quinhentos reais) e WAMA PRODUTOS PARA

LABORATÓRIO LTDA inscrito no CNPJ nº 66.000.787/0001-08 classificado(a) no(s) Lote 02 -

Testes Rápidos Covid 19, no valor global de R$ 198.600,00 (cento e noventa e oito mil seiscentos

reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos.

Homologoa presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 — Francimones Rolim de Albuquerque -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 19 de Maio de 2021.
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  02 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDERao Sr: “AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO”, inscrito no CPF: 434.034.923-20 ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU,01 (uma)

diásia.e 1/2 (meia), no valor de R$ 113,00 (Cento e Treze

Reais),acrescida de 8%equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro

Centavos), ainda acrescida de 25%,equivalente à 28,25 (Vinte e Oito

Reais e Vinte e Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,50

(Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de 8%

equivalente à 4,52 (Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda

aéréscida de 25% equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze

Centavos) perfazendo o valor de R$ 225,43 (Duzentose Vinte e

Cinco Reais e Quarenta e Três Centavos), com afinalidade de

“transportar pacientes para Tratamento de Saúde, no dia 12 de Maio

de 2021 em Fortaleza-Ce.

a

publicação.

Art. 2º - Esta Portaria entra emvigor na data de sua

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 12 de Maio de 2021.

.

FRANCIMONESROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 165/2021-GAG/SESAU

Dispõe sobre a concessãode diárias

sm A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, noartigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agostode

2006, regulamentadospelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

ci RESOLVE:

Art.1º. CONCEDERao Sr: “SEVERINO BELARMINO

DASILVA”,inscrito no CPF: 614.695.213-34, ocupante nocargo de

motorista, lotado naSecretaria de Saúde- SESAU, OI (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 113,00 (Cento e Treze Reais)acrescida de

8%equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro Centavos), ainda

acrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte e OitoReais e Vinte e

Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,50 (Cinquentae Seis

Reais e Cinquenta Centavos)acrescida de 8% equivalente à 4,52  

COMISSÃO DE Lcrição, ;0 |
VAZ 4)

 

   

 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 20 DE MAIO DE 2021

(Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda acrescida de 25%

equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze Centavos) perfazendoo

valor de R$ 225,43 (Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e

Três Centavos), com a finalidade de transportar pacientes para

Tratamentode Saúde, no dia 13 de Maio de 2021 emFortaleza-Ce.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 13 de Maio de 2021.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ASSES

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.Pregão nº 2021.05.05.1. Objeto:

Aquisição de kits de testes rápidos para exame do Covid-19, a serem

utilizados no enfretamento da saúde pública decorrente do

Coronavírus, por intermédioda Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas noEdital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante CEPALAB

LABORATÓRIOS LTDAinscrito no CNPJ nº 02.248.312/0001-

44 classificado(a) no(s) Lote 01 - Testes Rápidos Covid 19, no valor

global de R$ 584.500,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil

quinhentos reais) e WAMA PRODUTOSPARA LABORATÓRIO

LTDAinscrito no CNP] nº 66.000.787/0001-08classificado(a) no(s)

Lote02 - Testes Rápidos Covid 19, no valorglobal de R$ 198.600,00

(centoe noventa e oito mil seiscentos reais), de conformidade coma

Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostadoaos autos.

Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 -

Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 19 de Maio de 2021.



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Folha NºJr

Pregão Nº 2021.05.05.1

Razão Social: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA

CNPJ: 02.248.312/0001-44

Endereço: Rua Governador Valadares, nº 104, São José da Lapa, São José da Lapa/MG

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)

Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa CEPALAB
LABORATÓRIOS LTDA,para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão nº 2021.05.05.1, cujo objeto é a Aquisição de kits de testes rápidos

para exame do Covid-19, a serem utilizados no enfretamento da saúde pública decorrente do

Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CK, 20 de Maio de 2021.

 

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

Recebido em: 20/05/2021.

ALESSANDRA XIMENES DE Assinado de forma digital por ALESSANDRA

MELLO REZENDE:87258986634 XIMENES DE MELLO REZENDE:87258986634
100!

“CEPALAB LABORATÓRIOS
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TERMO DE CONVOCAÇÃO COMISSÃO DELICITAÇÃO

Folha Nº Jade

Pregão Nº 2021.05.05.1

Razão Social: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

CNPJ: 66.000.787/0001-08

Endereço: Rua Aldo Germano Klein, nº 100, Ceat, São Carlos/SP

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)

Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem CONVOCARa empresa WAMA
PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual
referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão nº 2021.05.05.1, cujo objeto é a
Aquisição de kits de testes rápidos para exame do Covid-19, a serem utilizados no enfretamento da
saúde pública decorrente do Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 20 aio de 2021.

RO

Francimones Reliarde Albuquerque

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

   

 

Recebido em: 20/05/2021.

Elenice Aparecida Assinado deforma digital por
Elenice Aparecida Afonso

Afonso Dados: 2021.05.20 08:22:10 -03/00'

WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

  
 



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR

CNPJ: 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONTRATONº 2021.05.21-0002 Folha Nºrate

Contrato para a Aquisição de kits de testes rápidos para
exame do Covid-19, a serem utilizados no enfretamento da
saúde pública decorrente do Coronaviírus, porintermédio da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro CEPALAB LABORATÓRIOSLTDA.

   

 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MFsob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

| por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro lado

CEPALAB LABORATÓRIOSLTDA, estabelecida na Rua Governador Valadares, nº 104, São José da Lapa,

São José da Lapa - MG,inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.248.312/0001-44 e C.G.F. sob o nº 062.738.164-
o 0081, neste ato representada por Alessandra Ximenes de Melo Rezende, portador(a) do CPF nº 872.589.866-

34, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado

da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.05.05.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão,

na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.05.05.1, de acordo com as normas gerais da Lei

nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o

Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de kits de testes rápidos para exame do Covid-19,

a serem utilizados no enfretamento da saúde pública decorrente do Coronavirus, por intermédio da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo | do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

 o Lote:Lote01-TestesRápidosCovidio|
em | Especificação | | Unido - Qtde.| Marca/Modelo|Valor unitário Valor Total

Í

 

0001 | Testes rápido antigeno SARS COV 2 de ensai |
|imunocromático para detecção qualitativa di | | |

| 'SARS — COV 2 diretamente de amostra |
| | respiratórias (SWAB DE NASOFARINGE), com |

 
 

| dispositivo de teste vedado em papel alumiíni END soo00 WONDFO| 11,69 584.500,00

| |com dessecante, tubo de diluição do ensaio, | |

tampa filtrante, haste de algodão esterilizado,| |
| | para a coleta de amostras nasofaringeas. l l | o E E

l 584.500,00
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR,DO REAJUSTEE DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 584.500,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil quinhentos

reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alínea “d” da Lei 8.666/93,

devendoser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, do Art.

61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmosser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nasrespectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - À Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagensfechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

 

| Orgão | Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento deDespesa
6. oi — 10.305.0019.1.008.0000 33903000
 

   

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.
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EooMiSSÃO DE LICITAÇÃO
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. Folha Nº

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 = Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 = Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõesque sefizerem necessários na

formaestabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas,o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequadopara tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quandofor o caso.
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem comozelar pelo

cumprimento de todasas cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratadatotal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dosartigos 86 a 88 da Lei

nº 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 — O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
| - advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
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Il - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo,limitada a 10% do mesmovalor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
IIl - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com baseno inciso anterior.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas quetiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desdejá os Direitos da Administração, com relação às normascontratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquerinterpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume,até o 5º (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14,1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de Maio de 2021.

 

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ALESSANDRA XIMENES |Assinadode forma digital por
ALESSANDRA XIMENES DE MELLO

DE MELLO REZENDE:87258986634
REZENDE:87258986634 Dados: 2021.05.21 1

CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA
CONTRATADA
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CONTRATO Nº 2021.05.21-0001

Contrato para a Aquisição de kits de testes rápidos para

exame do Covid-19, a serem utilizados no enfretamento da
saúde pública decorrente do Coronavirus, por intermédio da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro WAMA PRODUTOS PARA
LABORATÓRIO LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sobo n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde,neste ato representada

por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro lado

WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, estabelecida na Rua Aldo Germano Klein, nº 100, Ceat,

São Carlos - SP,inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 66.000.787/0001-08 e C.G.F. sob o nº 637.091.501.113,

neste ato representada por Felipe Maricondi, portador(a) do CPF nº 339.694.438-06, apenas denominada de

CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregão nº 2021.05.05.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e
condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.05.05.1, de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com Lei nº 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de kits detestes rápidos para exame do Covid-19,
a serem utilizados no enfretamento da saúde pública decorrente do Coronavírus, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo | do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

 Lote: Lote 02- Testes Rápidos Covid19 |. no o o o
“Mem —Especificação | Unid. | Qtde.| MarcalModelo| Valor unitário ValorTotal
0001 TESTE ANTICORPO IgM/IgG SARS COV 2 Ki | |

para determinação qualitativa e diferencial di
| anticorpos IgG e IgM contra o Novo Coronavirus,
(SARS-CoV-2/COVID-19), por
'imunocromatografia, em amostras de soro,
plasma e sangue total. Especificações: Dispens: | UND

 

 

 

 

outros equipamentos. Tempo para resultado: 30000 WAMA, 6,62] 198.600,00
ATE 20 MINUTOSArmazenamento e condições |
de uso: DE 2 A 38º ,Validade: 24 meses ,Ti | | |
de amostra: Sangue total/soro/plasm: |
Especificidade: 95% (95/100 | |
Lo = E ga gemea - srs an

—198.600,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR,DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 198.600,00 (cento e noventa oito mil seiscentos reais). É
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. MapicoNora 5”
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alínea “d” da Lei 8.666/93,
devendoser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmosser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nasrespectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quandofor o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dosprodutos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente,para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

[Órgão | Unid.Orç. | Projeto/Atividade —ElementodeDespesa—
0601 10.305.0019.1.008.0000 o o 33903000

 ==

 

 

CLÁUSULASÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dosprodutos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasnalicitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou nolocal indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuara entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem comozelo no fornecimento e o cumprimento
dosprazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançõesdosartigos 86 a 88 da Lei
nº 8.666/93, e suas demaisalterações.

10.2 - O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
| - advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumprimento dasobrigações e responsabilidades assumidas nalicitação;
FELIPE
MARICONDI
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde quenãocaiba a aplicação de sanção mais grave.

Il - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmovalor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, porinfração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demaisalíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com basenoinciso anterior.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançõesaplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas quetiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3- O presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquerinterpelaçãojudicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambasas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume,até o 5º (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de suaassinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentementede transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de Maio de 2021.

    
Francimones Rotimde Albuquerque

Ordenador(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATONº 2021.05.21-0001 Fohane [7 no
Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.05.05.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO
LTDA. Objeto: Aquisição de kits de testes rápidos para exame do Covid-19, a serem utilizados no

enfretamento da saúde pública decorrente do Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 198.600,00 (cento e noventa e oito mil seiscentos reais). Vigência
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Felipe Maricondi.

Data de Assinatura do Contrato: 21 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



 

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

COMISSÃO DE LICITAÇA:EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.21-0002 Folhano JAM AO

 

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.05.05.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através—

do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA. Objeto:
Aquisição de kits de testes rápidos para exame do Covid-19, a serem utilizados no enfretamento da
saúde pública decorrente do Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 584.500,00 (quinhentose oitenta e quatro mil quinhentos reais). Vigência Contratual:
31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Alessandra Ximenes de Melo

Rezende.

Data de Assinatura do Contrato: 21 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.Pregão nº 2021.05.14.1. Objeto:

Aquisição de material de higiene,limpeza e consumo, para atender as

necessidades de pacientes atendidos pelo CEO - Centro de

Especialidades Odontológicas e Saúde Bucal do Município de Juazeiro

do Norte/CE,através da Secretaria de Saúde, conforme especificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedortes): o

licitante CONSERV EMPREENDIMENTOS LTDAinscrito no
CNP) nº 15.507.933/0001-47 classificadota) no(s) LOTE 01 -

Material de Higiene, Limpeza e Consumo, novalor global de R$

49.129,50(quarenta e nove mil cento e vinte e novereais e cingienta

centavos), de conformidade com a AtadaSessão e o Mapade Registro

desPreços acostado aos autos. Homologoa presente Licitação na

rmada Lei nº 8.666/93 - Francimones Rolim de Albuquerque-

rdenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 04 de Junho de 2021

ESTADO DO CEARÁ

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DELICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº 2021.05.26.01 CPSMJN

Aviso deLicitação - Tomada de Preços Nº 2021.05.26.01 CPSMJN

oAbertura: 23 de junho de 2021, às 10h00min.Julgamento: Menor

É Preço Por Item. Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços

especializados de assessoria e consultoria, na área de licitações e

contratos administrativos, para atuar junto ao Consórcio Público

de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte, conforme

especificações no Projeto Básico, Anexo I do Edital. Informações:

Ay, Leão Sampaio, s/n, Rodovia Juazeiro/Barbalha/CE, de

08h00min às 12h00min. Barbalha/CE, 04 de junho de 2021. Maria

Juscilene Rodrigues da Silva - Presidente da CPL.

Barbalha/CE, 04 de junhode 2021.

navipa

Maria Juscilene Rodrigues da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

EXTRATO DE CONTRATONº 2021.05.21-0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.05.05.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa CEPALAB LABORATÓRIOSLTDA. Objeto: Aquisição

de kits de testes rápidos para exame do Covid-19,a seremutilizados

no enfretamento da saúde pública decorrente do Coronavírus, por

intermédioda Secretaria Municipal de Saúdede Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 584.500,00 (quinhentos e oitenta e quatro

mil quinhentos reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários:

Francimones Rolim de Albuquerquee Alessandra Ximenes de Melo

Rezende.

Data de Assinatura do Contrato: 21 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.21-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.05.05.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOLTDA.

Objeto: Aquisiçãode kits de testes rápidos para exame do Covid-19,

a seremutilizados no enfretamentoda saúde pública decorrente do

Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE,conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 198.600,00 (cento e

noventa e oito mil seiscentos reais). Vigência Contratual: 31/12/

2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Felipe

Maricondi.

Data de Assinatura do Contrato: 21 de Maiode 2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº2021.05.10-0004

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte,através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa

FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE SERVIÇOSLTDA. Objero:

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimentodas

necessidades do Gabinete do Prefeito Municipalde Juazeiro do Norte/

CE,conformeespecificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 2.897,00 (dois mil oitocentos e noventae sere

reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Francisco

Carlos MacedoTavares e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.


